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NIRE No 35.226.076.945

MARCIO JOSÉ CARDOSO DUARTE, português, casado no regime da
comunhão de adquiridos, empresário, portador da Cédula de ldentidade RNE
no V837029-Q DPF/PCA/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF (MF) sob no 235.111.898-70, residente e
domiciliado na Avenida Brasi!, no 1415, Apto. 71,Torre 01, Bairro Jardim São
Paulo, CEP 13468-000, nesta cidade e Comarca de Americana, Estado de São
Paulo.

ELSON ANDRE SANTOS DAS NEVES, brasileiro, solteiro, maior, nascido
aos O2t}gt1986, empresário, portador da Cedula de ldentidade RG no

62.945.128-X SSP-SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF sob no 234.726.198-30, residente e domiciliado
na Rua Guatemala, no 375, Apto . 127, Bairro Vila Santo Antônio, CEP 13465-
761, nesta cidade e comarca de'Americana, Estado de São Paulo.

AFONSO MARTTNS LAMEIRO, português, solteiro, maior, nascido em
22tO411999, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda - CPF (MF) sob no 716.695.771-98, portador do passaporte no

C8572444 expedido em 21l1gl2120 pela República Portuguesa, residente e
domicjliado na'Avenida Calouste Gulbenkian, no 186,4" esquerdo sul, União de
Freguêsias de Agueda e Borralha, CEP 3750-1O2,águeda, Portu-gal,.aqui
repiesentado pelo MARCIO JOSE CARDOSO DUARTE, acima qualificado.

Álvano MANUEL FERREIRA DA SILVA, português, casado sob o regime da
comunhão de adquiridos, nascido em 08/0211957, empresário, portad.or da
Cédula de ldentidade RNE no G122289-F CGPI/DIREX/DPF, e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF (MF) sob no

234.843.648-58. residente e domiciliado na Rua Doutor Manuel Alegre, no

16t18, CEP 3750-139, Águeda, Portugal, aqui representado pelo MARCIO
JOSE CARDOSO DUARTE, acima qualificado.

ANTÔNlO MARTA MARTINS LAMEIRO, português, solteiro, maior, nascido em
18t04t1997, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda - CPF (MF) sob no 716.699.291-32, portador do passaPgrtg n"
C8583478 expedido' em' OAlOgl2O20 pela República Portuguesa, residenle.e
domiciliado naAvenida Calouste Gulbenkian, ,no 186,4" esquerdo sul, Unidade
de Freguesias de Águeda e Borralha, CEP 37q1-11?:_f9ue.da, Portugal,. aqui
represãntado pelo fVIÁRCIO JOSE CARDOSO DUARTE, acima qualificado.

JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DE ALMEIDA, português, casado sob o
regime de comunhão de adquiridos, nascido em 2711011967, emqr9s91i9,
injcrito no Cadastro d Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF (MF)
sob no 235.237.178-33, residente e domiciliado na Rua Cabo da Sebe, n 2,

bairro Murisco do Vouga, CEP g75O-744, Águeda, Portugal, aqui representado
pelo MARCIO JOSE CARDOSO DUARTE, acima qualificado.
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LUíS GARLOS DA SILVA MOTA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em
1910311987, empresário, portador da Cedula de ldentidade RG 10.295.331
SSP/PE, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda -
CPF (MF) sob no 235.241.588-89, residente e domiciliado na Rua Le Pare, no
100, bairro Jardim 2OO1 SUD, lmbiribeira, CEP 51160-935, nesta cjdade e
Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, aqui representado pelo MARCIO
JOSE CARDOSO DUARTE, acima qualificado.

DANIELA QUINTANEIRO ROSA, portuguesa, solteira, maior, nascida em
2710511995, empresária, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio
da Fazenda - CPF (MF) sob no 710.464.301-06, portadora do passaporte n'
YB41 5216 expedido em 1011212013, residente e domiciliada na Avenida 5 de
outubro, no 29, Bloco B 5oA, Freguesia de Gloria _e Vera Cruz,.Conselho de
Aveiro em Portugal, aqui repreõentada pelo fUÁnClO JOSÉ CARDOSO
DUARTE, acima qualificado.

RAMALHOS S.A., uma sociedade comercial devidamente constituída sob as
leis de Portugal, sob o no de registro 500226512, com Sede social no Lugar de
Covão, Freguesia de Valongo do Vouga, 3750-835, Conselho de Agueda -
Portugal, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ (MF) no 15.122.785/0001- 42, aqui representada pelo
MARCIO JOSE CARDOSO DUARTE, acima qualificado.

ÚrutCOS SOCIOS componentes da "RAMALHOS BRASIL COMÉRCIO DE
MAQUINAS LTDA", sociedade empresaria Iimitada, com sede nesta
cidade e Comarca de Americana, Estado de São Paulo, na Rua ltororó, no

487,Téneo, 10 e 20Andar, Salas 02, 03,04, 05 e 06, Bairro Vila Santa Catarina,
CEP 13466-240, nesta cidade e Comarca de Americana, Estado de São Paulo,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda '
CNPJ (MF) no 15.130.606/0001-19, com seu ato constitutivo devidamente
arquivado e registrado na MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob
NIRE no 35.226.076.945 em sessão de 20 de janeiro de 2012 e posteriores
alteraçÕes contratuais igualmente arquivadas e registradas nessa mesma
repartição, sendo a última sob no 33.910123-6, em sessão de 03 de fevereiro de
2023.

Por este instrumento decidem na melhor forma de direito, ALTERAR
parcialmente e CONSOLIDAR o Contrato Social, conforme se segue.

!. A sociedade resolve constituir a Filial 03, na cidade e comarca de
Itajaí, Estado de Santa Catarina, na Rua Gil Stein Ferreira no 258, 1o

Piéo, sala 206, Centro, CEP 88.301-210, tendo como objeto social:
"Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial;
partes de peças (CNAE 4665-6/00), manutenção e reparação de
máquinas e e(uipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e
fumo (CNAE 3314-7119) e lnstalação de máquinas e equipamentos
industriais (CNAE 3321-0-00), Holdings de instituições não financeiras
(CNAE 6462-0100), Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais (CNAE 7739-0/99)".
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Il. Neste ato, o Sócio ANTONIO MARIA MARTINS LAMEIRO, retro qualificado,
cede e transfere a título oneroso as 150.964 (cento e cinquenta mil,
novecentos e sessenta e quatro) quotas sociais que detém no capital social,
cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 150.964,00.(cento e
cinquenta mil, novecentos e sessenta e quatro reais) para o sócio ALVARO
MANUEL FERREIRA DA SILVA, retro qualificado, e outorga a este a mais
ampla, plena, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja a
que título for.

ll!. Neste ato, o Socio AFONSO MARTINS LAMEIRO, retro qualificado, cede e
transfere a título oneroso 50322 (cinquenta mil, trezentos e vinte e duas)
quotas sociais que detém no capital social, cada uma no valor de R$ 1,00 (um
real), totalizando R$ 50.322,00 (cinquenta mil, trezentos e vinte e dois reais)
para o sócio MARCIO JOSÉ CARDOSO DUARTE, retro qualificado,
retirando-se da sociedade, e outorga a este a mais ampla, plena, geral e
irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for.

lV. Neste ato, o Sócio AFONSO MARTINS LAMEIRO, retro qualificado, cede e
transfere a título oneroso 50.321 (cinquenta mil, trezentos e vinte e uma)
quotas sociais que detém no capital social, cada uma no valor de R$ 1,00 (um
real), totalizando R$ 50.321,00.(cinquenta mil, trezentos e vinte e um reais)
para o sócio ELSON ANDRE SANTOS DAS NEVES, retro qualificado,
retirando-se da sociedade, e outorga a este a mais ampla, plena, geral e
irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for.

V. Neste ato, o Sócio AFONSO MARTINS LAMEIRO, retro qualificado, cede e
transfere a título oneroso 50.321 (cinquenta mil, trezentos e vinte e uma)
quotas sociais que detém no capital social, cada uma no valor de R$ 1,00 (um
real), totalizando R$ 50.321,00 (cinquenta mil, trezentos e vinte e um reais)
para o sócio LUIS CARLOS DA SILVA MOTA, retro qualificado, retirando-se
da sociedade, e outorga a este a mais ampla, plena, geral e irrevogável
quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for.

Vl. Neste ato, das 18.236 (dezoito mil, duzentos e trinta e seis) quotas sociais,
cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 18.236,00 (dezoito
mil, duzentos e trinta e seis reais), que se encontram em Tesouraria, 4.559
(quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove) quotas sociais, cada uma no valor
de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 4.559,00 (quatro mil, quinhentos e
cinquenta e nove reais) são cedidas ao sócio MARCIO JOSE CARDOSO
DUARTE retro qualificado, ao qual fica outorgada a mais ampla, plena, geral
e irrevogáve! quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for.

Vll. Neste ato, das 18.236 (dezoito mil, duzentos e trinta e seis) quotas sociais,
cada uma no vatorde R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 18.236,00 (dezoito
mil, duzentos e trinta e seis reais), que se encontram em Tesouraria, 4.559
(quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove) quotas sociais, cada uma no valor
de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 4.559,00 (quatro.mil, quinhentos e oitenta
e quatro reais) são cedidas ao sócio ELSON ANDRE SANTOS DAS NEVES
retio qualificado, ao qual fica outorgada a mais ampla, plena, geral e
irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for.
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Vlll. Neste ato, dass[A?36 (deSpihc mil'drt2êl'rtos e trinta e seis) quotas sociais,
cada uma no vãoÉde E$itiO0 (urnrêal); totalizando R$ 18.236,00 (dezoito
mit, duzentoô.itrin'ta e se'iõ'féais),"cíüd'se encontram em Tesouraria,4.559
(quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove) quotas sociais, cada uma no valor
de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 4.559,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta
e quatro reais) são cedidas ao sócio LUIS CARLOS DA SILVA MOTA, retro
qualificado, ao qual fica outorgada a mais ampla, plena, geral e irrevogável
quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for.

Neste ato, das Neste ato, das 18.236 (dezoito mil, duzentos e trinta e seis)
quotas sociais, cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), totalizando R$
18.236,00 (dezoito mi!, duzentos e trinta e seis reais), que se encontram em
Tesouraria,4.559 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove) quotas sociais,
cada uma no valor de R$ '1,00 (um real), totalizando R$ 4.559,00 (quatro mi!,
quinhentos e oitenta e quatro reais) são cedidas a sócia RAMALHOS S/A,
retro qualificada, e outorga a este a mais ampla, plena, gera! e irrevogável
quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for.

As cessões e transferências de quotas operadas nos termos das Clausulas
lll, IV, V, Vl, Vll, Vlll, lX e X retro e acima mencionadas são efetuadas com a
expressa concordância de todos os Sócios, que reciprocamente renunciam
ao direito de preferência na aquisição de referidas quotas, eximindo-se
reciprocamente das obrigações de que tratam os as CIáusulas 7a., 8a., 94.,

10"., 11a. e 12a. deste Contrato Socia!.

Por força das cessões e transferências de quotas operadas nos termos das
Clausulas lll, !V, V e Vl retro mencionadas, o capital social da sociedade
empresária, que e de R$ 1.207.715,00 (um milhão, duzentos e sete mil,
setecentos e quinze reais), inteiramente subscritos, integralizados em
moeda corrente do país, e divididos em quotas de Capital, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, ou seja, 1.207.715 (um milhão,
duzentas e sete mil, setecentas e quinze) quotas de capita!, ficam
distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Xll. Face as alterações retro e acima, deliberam os sócios CONSOLIDAR
o Contrato Social, bem como readequar todas as demais cláusulas,
conforme se segue.

x.

xt.

Alvaro Manuel Fereira da Silva 422.472 34,980/0 422.472,OO

Daniela Quintaneiro Rosa 150.964 12,50yo 150.964,00

José Antônio Ferreira de Almeida 120.770 10,00% 120.770,00

Márcio José Cardoso Duarte 155.484 12,880/0 155.484,00

Luis Carlos da Silva Mota 155.483 12,87/;o 155.483,00

Elson Andre Santos das Neves 155.483 12,870/o 155.483,00

Ramalhos S.A. 47.O59 3,9070 47.059,00

Total 1.207.715 1OO,OO"/" 1.207.715,OO
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CNPJ No 15.130.606/0001-19

NIRE No 35.226.076.945

MÁRcto JoSÉ cARDoso DUARTE, português, casado no regime da
comunhão de adquiridos, empresário, portador da Cedula de Identidade RNE
no V837029-Q DPF/PCA/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF (MF) sob no 235.111.898-70, residente e
domiciliado na Avenida Brasil, n" 1415, Apto.71,Torre 01, Bairro Jardim São
Paulo, CEP 13468-000, nesta cidade e Comarca de Americana, Estado de São
Paulo.

ELSON l\NDRE SANTOS DAS NEVES, brasileiro, solteiro, maior, nascido
aos 02109/1986, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG no
62.945.128-X SSP-SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF sob no 234.726.198-30, residente e domiciliado
na Rua Guatemala, no 375, Apto. 127, Bairro Vila Santo Antônio, CEP 13465-
761, nesta cidade e comarca de'Americana, Estado de São Paulo.

ALVARO MANUEL FERREIRA DA SILVA, português, casado sob o regime da
comunhão de adquiridos, nascido em OBlO2l1957, empresário, portador da
Cedula de ldentidade RNE no G122289-F CGPI/DIREX/DPF, e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF (MF) sob no

234.843.648-58, residente e domiciliado na Rua Doutor Manuel Alegre, no

16t18, CEP 3750-139, Águeda, Portugal, aqui representado pelo MARCIO
JOSE CARDOSO DUARTE, acima qualificado.

JoSÉ ANTÔNlo FERREIRA DE ALMEIDA, português, casado sob o
regime d comunhão de adquiridos, nascido em 2711011967, empresário,
inscrito no Cadastro d Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF (MF)
sob no 235.237.178-33, residente e domiciliado na Rua Cabo da Sebe, n 2,
bairro Murisco do Vouga, CEP 3750-744, Águeda, Portugal, aqui representado
pelo MARCIO JOSE CARDOSO DUARTE, acima qualificado.

LUíS CARLOS DA SILVA MOTA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em
19t03t1987, empresário, portador da Cedula de ldentidade RG 10.295.331
SSP/PE, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda'
CPF (MF) sob no 235.241.588-89, residente e domiciliado na Rua Le Pare, no

100, bairro Jardim 2OO1 SUD, lmbiribeira, CEP 51160-935, nesta cjdade e
Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, aqui representado pelo MARCIO
JOSE CARDOSO DUARTE, acima qualificado.

DANTELA QUINTANEIRO ROSA, portuguesa, solteira, maior, nascida em
27t0511995, empresária, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda - CPF (MF) sob no 710.464.301-06, portadora do passaporte n"
YB41 5216 expedido em 1Ot1212O13, residente e domiciliada na Avenida 5 de
outubro, no 29, Bloco B 5oA, Freguesia de Gloria -e Vera Cruz,. Conselho de
Aveiro em Portugal, aqui repreõentada pelo MARCIO JOSÉ CARDOSO
DUARTE, acima qualificado.
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RAMALHOS S.A.,,ma' doc'i"'OaAé't'oniêi"ial devidamente constituída sob as
leis de Portugal, soh.q n9^ de geg[stro 5QO22q512, com SfaJde social no Lugar
de Covão, FreguesiadÉ Yalo4gp'üg Vor,g{ §750-835, Conselho de Agueda -
Portuga!, inscrita nô.Cádâstro'National'dà Ieessoa Jurídica d9 Ministério ,Ja
Fazenda - CNPJ (MF) no 15.122.78510001-42, aqui representada pelo
MARCIO JOSE CARDOSO DUARTE, acima qualificado;

Úttlcos Soclos componentes da "RAMALHOS BRASIL cOMÉRclo DE
MÁQUINAS LTDA", sociedade empresaria Iimitada, com sede nesta
cidade e Comarca de Americana, Estado de São Paulo, na Rua ltororó, no 487,
Téneo, 1o e2o Andar, Salas 02, 03, 04, 05 e 06, Bairro Vila Santa Catarina, CEP
13466-240, nesta cidade e Comarca de Americana, Estado de São Paulo,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ (MF) no 15.130.606/0001-19, com seu ato constitutivo devidamente
arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE
no 35.226.076.945 em sessão de 20 de janeiro de 2012 e posteriores
alterações contratuais igualmente arquivadas e registradas nessa mesma
repartição, sendo a última sob no 33.91 0123-6, em sessão de 03 de fevereiro de
2023.

Por este instrumento decide na melhor forma de direito, CONSOLIDAR
o Contrato Social mediante as cláusulas e condições a seguir articuladas.

CAPíTULO I

Denominação, sede, foro, prazo de duraçáo e objeto social.

CIáusula 1"
A so,ciedade gira sg,b a denominação social de "RAMALHOS BRASIL
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA", e explora atividade econômica
empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária limitada,
regida por este Contrato Social e pela Lei no 10.40612002, e regida
supletivamente pela Lei n" 6.40411976.

Cláusula 2a
A empresa tem a sede da matriz na Rua ltororó, no 487, térreo, 10 e T Andar,
Salas 02, 03, 04, 05 e 06, Bairro Vila Santa Catarina, CEP 13466-240, nesta
cidade e Comarca de Americana, Estado de São Paulo, e ainda:

a) Filial no 01, na cidade e comarca de Cariacica, Estado do Espírito Santo,
a Rodovia Governador Mário Covas, no 10.600, Galpão 32, Lote Tabajara, Bairro
Serra do Anil, CEP 291 47-030, registrada na MM. Junta Comercial do Estado
Espírito Santo sob NIRE no 32900513728 em sessão de 13 de outubro de 2016, e
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ (MF) no 15.130.606/0002-08.

b) Fitial no 02, nesta cidade e comarca de Americana, Estado de São Paulo,
na Rua Carlos Gomes, no 261, Bairro Jardim Santana, CEP 13478-118, registrada
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35906466015 e inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob no

15.130.606/0003-80.

c) Filial 03, na cidade e comarca de ltajaí, Estado de Santa Catarina, na Rua
Gil Stein Ferreira no 258, 1o Piso, sala 206, Centro, CEP 88.301-21O.

§1o Podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte
do território nacional, por deliberação do sócio.
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Cláusula 3a

l'

São Paulo, para

A sociedade, que iniciou suas atividades em 20 de dezembro de 2011, tem prazo
de duração INDETERMINADO

Cláusula 4"
A sociedade tem por objeto:

A) Matriz: "Comércio atacadista de máquinas, equipamentos, partes e peças
para uso comercial (CNAE 4665-6/00); Manutenção e reparação de máquinas
e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo (CNAE 3314-
7119); Serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos para as indústrias alimentar, de bebida e fumo, executadas por
unidades especializadas (CNAE 3321-0/00); Aluguel de máquinas e equipamentos
para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios, sem
operador (CNAE 7739-0199; lmportação, Exportaçáo de máquinas e
equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios
e ainda a participação como acionista ou quotista em outras sociedades (CNAE
6462-0100), Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE
8599-6/04), Cursos online de panificação (CNAE 8599-6/99) e Comércio varejista
de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 4781-4100)".

B) Filial 01: "Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
comercial; partes de peças (CNAE 4665-6/00), Fabricação de máquinas e
equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios
(CNAE 2862-3100), Holdings de instituições não financeiras (CNAE 6462-2100),
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de
alimentos, bebidas e fumo (CNAE 3314-7119) e lnstalação de máquinas e
equipamentos industriais (CNAE 3321-0-00)".

C) Filial 02: "Depósito fechado".

D) Filial 03: "Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
comercial; partes de peças (CNAE 4665-6/00), , manutenção e reparação de
máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo (CNAE
3314-7119) e lnstalação de máquinas e equipamentos industriais (CNAE 3321-
2l0O), Holdings de instituições não financeiras (CNAE 6462-2100), aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais (CNAE 7739-0/99)".

CAPíTULO II
Capital social e quotas

Cláusula 5a
O capital social que é de R$ 1.2O7.715,00 (um milhão, duzentos e sete mil,
setecentos e quinze reais), inteiramente subscritos, integralizados em moeda
corrente do país, e divididos em quotas de Capital, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, ou seja, 1.207.715 (um milhão, duzentas e sete mil,
setecentas e quinze) quotas de capital, ficando distribuídas entre os sócios da
seguinte forma:

Alvaro Manuel Fereira da Silva 422.472 34,980/0 422.472,O0

Daniela Quintaneiro Rosa 150.964 12,500/0 150.964,00
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José Antônio Ferreira Oe AmelOa 120.770 10,ooo/o 120.770,O0

Márcio José Cardoso Úüh?tê': ":t6b'.+a+' : .:12,88Vo 155.484,00

Luis Carlos da Silva Môta".. ..'fs6'.483.3 .'..' 1Z,B7V, 155.483,00

Elson André Santos das Neves 155.483 12,970/o 155.483,00

Ramalhos S.A. 47.O59 3,900/0 47.059,00

Total 1.207.715 lOO,OOo/o 1.207.715,OO

§ Unico
A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital
social integralizado, nos termos do art. 1.052, da Lei no 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, mas todos respondendo pela integralizaçáo do capital social,

Cláusula 6a
As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser caucionadas,
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título,
exceto mediante autorização de sócios que representem a maioria absoluta do
capital social. A cessão das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na
Cláusula Sétima.

§ Único
Em caso de condomínio, inclusive o decorrente do regime de bens do casamento,
os direitos oriundos da titularidade das cotas sociais somente poderão ser
exercidos pelo sócio que as detenham. Não se admitindo qualquer espécie de
intervenção do terceiro condômino estranho ao quadro societário.

CAPíTULO III
Cessão de quotas e do direito de preferência

Cláusula 7a
As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem sido
oferecidas preferencialmente aos sócios, com prazo mínimo de quinze dias,
para que possam exercer ou não, o direito de preferência. Decorrido esse
prazo e observada a igualdade de condições, podem ser oferecidas a
terceiros, estranhos à sociedade.

§ Único
A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Cláusula 8"
Na hipotese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessáo
das quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte
dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de
dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

Cláusula 9a
A sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição
total ou parciat das quotas, se os sócios não o exercerem, no prazo de 24
horas preferencialmente aos terceiros, estranhos à sociedade, observando
que esta aquisição se faça sem prejuízo do capital socia! ou das reservas de
capital. Devendo utilizar os recursos das reservas de Iucros. Estas quotas
permanecerão em tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias, se não forem
alienadas nesse prazo, a sociedade deverá promover a redução do capital
social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o
seu valor para a conta de Iucro que originalmente disponibilizou os recursos
para as quotas em tesouraria.

Pâgina 8 de 16

I I I



aaaa a a
oaa
aaa

aaaa
aa aa

aaa aaaa aaa aaa
otaa'
a aaa at aaa
aaaa

aaa aaaa aa. a

Cláusula 10" '." " " t'o' t' t"t
Decorrido o prazo de óiêfdrênêiaiiup"=ü5oiSáspelos sócios, pela sociedade
ou por terceiros, a to'tlaÍiãabe ciuãurirentó:'treüera reunião dos sócios para
sociedade ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião dos
sócios para que seja aprovada a modificação do contrato, nos termos da Lei
10.406, de 2OO2.

Cláusula 1 1"
Não exercido o direito de preferência pelos sócios ou pela sociedade, o
cedente estará automaticamente autorizado a efetivar a cessão a terceiro,
pelo preço mínimo indicado automaticamente, conforme exigência do
parágrafo único da C!áusula Sétima.

CIáusula 12a
Na hipótese de não efetivada a cessão no preço ofertado e persistir o sócio
na intenção de alienar suas quotas, o procedimento referente ao exercício
do direito de preferência, deverá ser repetido, observado o novo preço
mínimo.

CAPíTULO IV
Administração

A sociedade será administrada por sócio, os quais elegem, por
unanimidade, nos termos do artigo 1.061 , da Lei 10.406, de2OO2, por este
mesmo instrumento, o Sr. Márcio José Cardoso DuaÉe, acima
qualificado, como administrador da sociedade. O administrador é
considerado investido em suas funções na data da assinatura deste
instrumento.

§ í" O administrador é dispensado de caução e poderá ser destituído da
função, Sem direito a qualquer indenização, por deliberação de no
mínimo 2/3 dos titulares do capital social, conforme o comando legal do
art. 1.061 da Lei 1 0.40612002.

§ 20 Sua destituição se opera pela aprovação em reunião de titulares de no
mínimo 213 do capital social, que deve ser averbada no registro competente no
prazo máximo de 10 dias. A renúncia do administrador se torna eficaz em
relação à sociedade no momento de sua comunicação escrita e em relação a
terceiros após a averbação na Junta Comercial.

§ 3o O uso da denominação social é privativo dos administradores nomeados, os
quais respondem solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados
contra este estatuto ou determinações da Lei.

§ 40 Na mesma assembleia de quotistas que destituir o administrador, outros
serão eleitos e empossados.

§ 5o O administrador declara não estar impedido por Lei, e que não praticou crime
fãlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a
economia popular, Sistéma Financeiro Nacional, as Normas de defesa de
concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.
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O administrador tem o deypr.de djligêneia e Jeqlüqde, nos termos estabelecidos no
art. 1.011, da Lei n" 1Q.4S,3de 2FH,'lem cgrirp ücam obrigados a prestar contas
e informações aos Oênráls sóciUs,'Ua süã'áôministração, apresentando-lhes
balancetes mensais, inventário anua!, relatório da administração, demonstrações
financeiras e respectivo Balanço Social, quando do encerramento do exercício
social, ou excepcionalmente quando solicitação por escrito e com antecedência
mínima de dez dias.

Cláusula 15"
A sociedade remunerará o administrador, mediante o pagamento mensal de
pró-labore, que será definido pelos sócios em reunião.

Cláusula í6"
Ao administrador será atribuído plenos poderes, internos e externos,
necessários à realização do objeto da sociedade, os quais os autorizam a
representar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente,
podendo transigir, renunciar e desistir.

§ Único A sociedade será administrada pelo administrador e sócio MARCIO JOSE
CARDOSO DUARTE, já qualificado, isoladamente, aos quais compete a
representação da sociedade nos atos, negócios e contratos, na administração
ordinária, representando ativa e passivamente a sociedade, em juizo ou fora dele,
perante os órgãos da administração federal, estadual, municipal, ou qualquer órgão
público, podendo ainda movimentar, abrir, encerrar contas bancárias e delas sacar
qualquer valor ou ainda realizar aplicações financeiras de qualquer natureza,
emitir e sacar duplicatas, assinar contratos de câmbio entre outros, podendo ainda
realizar quaisquer atos que envolvam a disposição do patrimônio da sociedade a
qualquer título, tais como compra, venda, troca, dação em pagamento, empréstimo,
hipoteca, aval, tudo que se refira a sociedade, dentro dos limites do presente
contrato.

CIáusula 17"
É vedado ao administrador, bem como a qualquer procurador ainda que
devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações estranhas ao
objeto socia!, tais como, fiança, aval, endosso, aceite e de todo e qualquer título
de favor.

CAPíTULO V
Reunião de quotistas e deliberações sociais

CIáusula 18"
A reunião de quotistas será convocada pelos administradores, com
antecedência mínima de dez dias, mediante a expediçáo de cartas
convocatórias, com local, data, a hora e ordem do dia. Os quotistas que
representarem mais de 5o/o (cinco por cento) das cotas do capital, também
poderão requerer aos administradores a convocação da assembleia, indicando,
desde Iogo, a matéria a ser deliberada.

Cláusula 19a
As deliberações sociais, nas quais cada quota do capita! social representa um
voto, será tomada em reunião de sócios, cujo quórum de instalação será a
maioria absoluta do capital socia!. O quórum de deliberaçáo é também o da
maioria absoluta do capital socia!, exceto no caso de alienação do
estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, quando o quórum deliberativo
será de dois terços dos votos dos quotistas.

aaaa a a
aaa
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As atas da administraÉg^'e-das.rgqniões de.sóçios quotistas; as ocorrências e
deliberações societáriai'çpr{o teyagptg r"gj.ir:o'no oróão competente e uma vez
assi m reâl izad o, fica rãô.aifur:Ívao ás hã dociedau e'óm pãsta res pectiva, d i spe n sada
a criação e manutenção do Livro de Registros de Atas.
Cláusula 21a
O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o direito de
retirar-se da sociedade, manifestando sua intenção a sociedade e aos outros
sócios, por escrito mediante protocolo, dentro do prazo de trinta dias, a contar da
deliberação que discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante
balanço levantado especificamente para esse fim.

C!áusula 22a
Dependem da deliberação dos sócios quotistas:

a) A aprovação das contas da administração;
b) Exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio;
c) A designação dos administradores em ato separado, não sócio ou
administrador sócio;

d) A destituição dos administradores;

e) O modo e o valor da remuneração dos administradores e conselho fiscal;

0 A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;

g) A modificação do contrato social;

h) A transformação da sociedade, ou a fusão cisão ou incorporação;

i) Resolução, dissolução e liquidação da sociedade empresarial;

j) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;

k) Pedido recuperação judicial ou falência;

l) Expulsão de sócio por falta grave ou incapacidade superveniente;

m) lnvestimento em outras empresas coligadas ou controladas;

n) Aumento de capital com bens ou moeda corrente;

o) Aprovação de laudo de reavaliação a valor de bens ou direitos do ativo
permanente;

p) O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por
requerimentó do inventariante, em substituição ao pagamento dos haveres do "de
cujus".

Cláusula 234
Os sócios, por unanimidade, deliberam por não constituir Conselho Fiscal.

CAPÍTULO VI

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um socio em relação à

sociedade.

Página 11 de 16



aaoa a )
oaa

ioaa
'raaa

ta ao

aaa aoaa aaa !aa
aaaa!
t ait aa aaa
taal

aao ataa at, t

GláUSUla 24a ...3.... .... i... ...!..11
Qualquer sócio pode rgtli{r-§e dá sbljiedade:inq§iante notificação aos demais, a
qualquer tempo por úüntâUe prôprià', por"dls3idência em relação à alteração
contratua! deliberada pela maioria, pela falta de afeição social, com base no
comando legal do art. 1.029 da Lei no 10.406 , de 2002, além de outras razões de
foro íntimo.

Cláusula 25a
A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.

Cláusula 26a
Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida
homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que
ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa
por parte dos sócios remanescentes, estes faráo levantar balanço específico para
acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido,
preferencialmente na data do obito. Enquanto não houver nomeação de
inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta
bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à
morte de qualquer sócio o comando legal dos arts. 1.O27 , 1.O28 e 1.032, da Lei
no 10.406, de 2OO2.

Cláusula 27"
Será excluído da sociedade, de pleno direito, o sócio que for declarado falido, ou
por incapacidade superveniente à assinatura do presente instrumento, observado
o comando legal do art. 1.030, da Lei no 10.406 , de 2002.

pasamento de 
^:ât'::1t"?,Xl'o,roro 

de quotas

Cláusula 28"
Será excluído da sociedade, por atos de inegável gravidade ou justa causa,
observado o comando legal dos arts. 1.030 e 1.085, da Lei no 10.406, de 2002,
o sócio que praticar habitualmente ou não (falta grave):
a) calúnia;
b) concorrência desleal;
c) abuso de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da Lei que

o rege;
d) inadimplência de qualquer sócio em relaçáo à integralização de quotas
subscritas, observando o comando legal do art. 1.OO4, da Lei no 10.406, de
2002.

Cláusula 294
Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos mediante a elaboração
de balanço levantado especificamente para esse fim, na data da resolução,
observado o comando legal dos arts. 1.031 e 1.085, da Lei 10.406, de 2002.

Cláusula 30a
A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo de 90 dias, se for
até montante de 5% do capital social ou em até 12 meses, se superior, em
prestações mensais iguais e sucessivas, atualizadas por índice de correçáo
monetária nacional aciescida de juros remuneratórios de O,5o/o ao mês,
calculados de forma simples, procedendo-se a redução do capital social, e
respectivas reseryas.
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A sociedade, por delibergpãp damaioria dos.súêios poderá adquirir as quotas e
mantê-las em tesourarla'fielÇ praloiirlfoimo dê.c'ento e oitenta dias, prazo em que
d vera recompor a plureli<iaUe soôlal,'§ob pêrtà Ue diminuição do capital social ou
dissolução da sociedade se existir somente um sócio remanescente. Esta opção e
condicionada a existência de disponibilidades suficientes para satisfazer o direito do
sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas.

CIáusula 32a
No prazo de trinta dias, será levantado o balanço da sociedade, cuja data-base é a
da ocorrência do referido evento. Considera-se como data do evento, a data da
notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; a data da morte do
sócio; a data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição
societária; ou a data de qualquer outro evento que dê causa à apuração de haveres,
como a data de sentença de execução de quotas,arl. 1.026, da Lei no 10.406, de
2002 ou data da incapacidade superveniente atestada por médico, ou sentença
judicial ou a data em que tiver em mora o sócio que subscreveu e não integralizou
as quotas do capital social.

CIáusula 33'
O balanço a que se refere à cláusula anterior, será elaborado por contador
regularmente habilitado, que deverá obseruar:
a) valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação a valor
venal dos bens e dos direitos do ativo permanente;
b) todos os ativos, e passivos ocultos, tais como base negativa para tributos,
fundo empresarial ou aviamento, aquilatado pelo método holístico;
c) os valores ilíquidos oriundos de incerlezas por demandas judiciais ativas e
passivas ou pela existência de títulos de realização duvidosa;
d) não serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do
evento que lhe dou causa, exceto se forem consequências diretas de atos de
gestão tais como o fundo empresarial.

CAPITULO VIII
Demonstraçôes financeiras, contábeis e sociais, livros e destino do resultado.

CIáusula 34"
O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em '1" de janeiro
e se encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o inventário físico e
financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstrações
financeiras, em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e
Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo
de contabilista legalmente habilitado conforme arl. 1.182, da Lei no 10.406, de
2002, sendo os seus poderes conferidos por escrito pelos administradores, que
terão a anuência expressa do profissional liberal e registrados em Atas da
Administração, para efeitos da responsabilidade civi!, conforme prescrevem os arts.
1.177 e 1.178, da Lei retro citada.

Cláusula 354
Ficam instituídos como Iivros obrigatórios, além dos exigidos pelo Decreto no

3.000, de 1999, pelo art. 100, da Lei no 6.404, de 1976 quando cabível, pela
legislação comercial, pela legislação previdenciária e trabalhista, pela
legislação fiscal (municipal, estadual e federal).
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E facultado aos sócioe.çuflireq.sp.€.qualqrJer.tempo com fim de distribuírem
lucros, não sendo obsefvâdâ enl p.fd;ido p.rdçdQimento a proporção de capital
de que cada qua! e titühár'.'do màsirb'inooói'eüu'Àtuais prejüízos apurados sàrao
suportados pelos sócios.

§ Único Em reunião anual, será decidido o destino dos lucros que não for durante
o exercício, a participação nos lucros dos administradores bem como a constituição
de reserva de lucros e sua reversão.

CAPíTULO X
Transformação, cisão, incorporação, fusão e reorganizaçáo societária.

Cláusula 37a
A sociedade por deliberação dos sócios poderá:
a) transformar-se em outro tipo social;
b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada;
c) fundir-se com outra sociedade;
d) cindir-se tota! ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras
sociedades, extinguindo-se se a versão for total, ou absorver patrimônio de
sociedadé cindida.

Gláusula 38a
Aos sócios dissidentes, fica assegurado o direito de retirarem-se da
sociedade nos termos do art. 1.O77 da Lei 10.406, de 2OO2, apurando-se os
seus haveres através de balanço levantado especificamente para esse fim.

CAPíTULO X
Dissoluçáo da sociedade

Cláusula 39a
A sociedade será dissolvida de pleno direito e consequentemente Iiquidada,
observando a Cláusula Vigésima Segunda, nas hipóteses de:
a) anulada a sua constituição;
b) exaurido o fim social, ou verificado a sua inexequibilidade;
e) consenso unânime dos sócios;
d) deliberação dos sócios por maioria absoluta;
e) falta de pluraiidade de sócios por prazo superior a cento e oitenta dias;
f) determinaçâo judicial.

Cláusula 40"
Fica assegurada a possibilidade de continuidade da sociedade, em
decorrência de sua função socia!, pela vontade de um ou mais sócios
manifestados na mesma reunião de quotistas, se não houver impedimento
legal, hipotese em que seráo apurados e pagos os haveres dos demais
quotistas mediante balanço apurado especificamente para essa finalidade.

CIáusula 414
Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião por maioria societária,
deverá eleger o liquidante, observado os termos do art. 1.1O2 e seguintes
da Lei no 10.406, de 2OO2, arbitrando os seus honorários e fixando data
para o respectivo encerramento.
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os sócios declaram flniàtbooê'tii'e'teitod'téyáis, que não estão impedidos,
nos termos da Lei e do parágrafo quinto da Cláusula Décima Terceira
deste contrato, de exercer a atividade que lhes compete neste instrumento,
em virtude de condenação criminal qualquer tipo de impedimento Iegal.

CAPíTULO XII
Disposições Gerais

Cláusula 43"
Os endereços dos sócios, constantes neste instrumento, são válidos para
o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e demais comunicações,
relativamente aos atos de seus interesses.

É de exclusiva responsabilidade dos sócios manterem seus atos cadastrais atualizados
junto à sociedade, fazendo-o sempre de forma escrita.

Cláusula 44a
Cessam-se, revogam-se, cancelam-se todas as cláusulas e condições
contidas em seu primitivo instrumento particular arquivado e registrado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo, bem como sua posterior alteraçâo
contratual, para prevalecem, estas contidas no presente instrumento, que os
sócios RETIFICAM e RATIFICAM em todos os seus termos.

E por estarem em tudo, justos e contratados, na melhor forma de direito,
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas, elegendo o foro da
Comarca de Americana, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento de alteração e consolidação do
contrato social de sociedade empresária, para que produza todos os efeitos
legais.

Americana, 12 de abril de 2023.
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AFONSO MARTINS LAMEIRO.
Representado por Márcio José Cardoso Duarte
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MARCIO JOSE Asslnâdo de foíma digital

CARDOSO por MARclqrlQsS qÂRryso . . . .
DUARTE|2351l189t70. a 3

DUARTf:2351118987 Daaos:zozl.os.zrir:oçlc . .
0 -03'oo, aa,a trat toaa

êata tat aaa
tÔcl
at. Oa aaa
aa§
araa aat a

DAN I ELA QU I NTAN E[R.O.RO${ ....
Representada por MárcF ito=4 Gál'Qoso

aa la t' "
MARCIO JOSE CARDOSO Â55inado de íorma dieital poÍ MARclo

DUARTE:235 1 1 1 8e870 i::::11?3;?i,',1$;;:;i,H?'^

aa otaa
aac

Pü.afte
tato .a

ANTONIO MARIA
Representada por

MARTINS LAMEIRO
Márcio José Cardoso Duarte

MARCIO JOSE
Asslnado de forma dlgital por
MARCIO JOSE CARDOSO

CARDOSO DUARTE:2351 I18e870

DUARTE:235 I I I 89870 ?11T 
2023'05'23 1 1:07:20

JoSFNNÍÔNIÔ TÉRREIRA DE ALMETDA
Representada por Márcio José Cardoso Duarte

MARCIO JOSE

CARDOSO

Assinado de forma digital por
MARCIO JOSE CARDOSO

DUARTE;2351 1 189870

DUARTE:2 35 1 1 1 89870 Dados: 2023.0s.23 I 1 :07:44 -03'oo'

ALVARO MANUEL FERREIRA DA SILVA
Representada por Márcio José Cardoso Duarte

MARCIO JOSE
Assinado de forma digital por
MARCIO JOSE CARDOSO

CARDOSO DUARTE:2351118e870

DUARTE:235.| I 1 g9g7o DadG2023.0s.23 11:08:08

LUIS CARLOS DA
Representada por

MARCIO JOSE

CARDOSO

SILVA MOTA
Márcio José Cardoso Duarte

Assinado de forma digital por

MARCIO JOSE CARDOSO

DUARTE:235'l I 189870

DUARTE:2 35 1 1 1 89870 Dâdos: 2023.0s.23 1 1:08:2e -03'00'

RAMALHOS S/A
Representada por Márcio José Cardoso

Testemunhas

GILSON Assinado de forma disital
por GILSON

SANTOLERI3{§ srNrorent'+s8e1B42eo4
Dâdos: 2023.05.24

891842904 0e.47:27-03'oo'

Gilson Santoleri
RG no 693.044 SSP/SC
CPF no 458.918.429-04

223.311/23-6 r-r
Duarte

I tillt lril ilililtillllililllilllllll llllllillllillllil

o-
10
IJJo
f?

GERSON AssinadodeÍormadisital
oor GERSON

SA NTO L E fl | ;J inruroLrnr:3a3res43ee1
Dados: 2023.05.24

8319543991 oe:47:58-03'oo'

Gerson Santoleri
RG no 693.038 SSP/SC
CPF no 383.195.439-91
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